
9)tef eLb.1ta Qffiu,rüdpa[ de Asais 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LBI ND ,69,, DB 6 DE DEZEMBRO DE 1.955 

Dispõe sôbre abertura de crédito 
s uplementar.-

EU, ANTONIO VIANHA SILVA, Prefeito Municipal de 
hs1s, usando das at1•ib1üções que me são conter1das por lei, 

F1AÇ<) SABER que a Câmara Municipal decreta e eu 
sanciono a seguinte lei:: 
Artigo lD - Pica abez•toJ, na Diretoria de Contabilidade, um crédito 

de Cr t 10.8��5 .. 40 (déz mil oitocentos e trinta e cinco
cruz eiroe1 e quarenta centavos ) , suplementar à verba 
9-2-1/8-94.-!� Despesas Diversas - I -, do orçamento vi
gente. 

Artigo 21 - As despesas com a execução desta lei correrão por conta 
do excesso cie arrecadação previsto para o corrente exer
c1cio • 

.Artigo 31 ,;. Esta lei ent:;rará em vigor na data de sua publicação,, re
vogadas s.s clisposições em contrário. 
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Prefeitura Munlcipal de Assis, em 6 de dezembro de 1.955. 

___---(/� --4 
Antonio Vianna Silva 
-Preteito Ku.nicipal-
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Diretor Administrativo 

Publicada� nn Diretoria Administrativa da Preteitura, em 
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